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CONS.~ RELATORA: Eliane Maria de Souza Matias

EMENTA: JCMS CRÉDJTO JNDEVJDO.
Impedimento do autuante por extemporaneidade do ato.
NULIDADE ABSOLUTA. A postagem no Correio\ do auto
de infração e demais documentos que subsidiaram a açã.o
fiscal, para efeito de ciência do autuado~ deve ser efetuada
até a data hmite pre\lista para encerramento ~a
fiscalização. Recurso oficial conhecido e não provido.
Decisão por unanimidade de votos.

RELATÓRIO:

Trata-se de auto de infração lavrado por creditamento indevido de
imposto, dada a ausência das primeiras vias dos documentos 1iscais.

Segundo o relato\ a empresa identificada creditou-se do ICMS no
valor de R$ 36.676,83 (trinta e seis mil, seiscentos e setenta e seis reais e
oitenta e três centavos), através de fotocópias de notas ficais.
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Nas informações complementares, o autuante confirma o feito,
indicando os números das notas fiscais que ense~arama \a\lratma do auto ~e
infração.

Às fJs. 04/81 repousam a Ordem de Serviço, os Termos de Jnfcjo e
de Conclusão de Fisca\ização, cópia do Aviso de Recebimento relativo à
remessa do Auto de Infração e demais documentos, fotocópias das notars
fiscais anunciadas e demonstrativo, mês a mês do imposto devido e muJta
correspondente.

Dentro do prazo regulamentar para defesa, a empresa ingressou no
processo alegando, preliminarmente, a nulidade do auto de in1ração em 1ace

• da postagem ter ocorrido após os 60 dias previstos para o exercício dia
fiscalização. No mérito, alega a existência das primeiras vias dos documentos
fiscais.

Em primeira instância o processo foi julgado nulo por impedimento
do autuante, em face da extemporaneidade do ato.

A Consultoria Tributária, em parecer referendado pela douta
Procuradoria Geral do Estado, opina pelo conhecimento e desprovimento do
recurso oficial, para que se confirme a decisão recorrida.

É o relatório.

VOTO DA RELATORA:

Tem razão o nobre Consultor Tributário, o presente processo, de
fato, é nulo desde o seu nascedouro, \listo que o ato administrati\lo dite
lançamento do tributo - peça primeira do processo -, está substancialmente
viciado uma vez que desvestido de suas formalidades legais. Vejamos.

De conformidade com a norma estabelecida na legislação tributária
estadual, o prazo pre\listo para conclusão dos trabalhos de fiscalização é ~e
60 (sessenta) dias, contados da ciência do suieito passivo (art. 821, ~ 2'\ do
Decreto n,Q24.569/97).
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Diz ainda, o 9 42 do mesmo dispositivo regulamentar, que:

"Art. 821 - .
9 4Q

- O prazo de conclusão dos trabalhos de fiscalização
a que se retere o 92Q deste artigo, na Ilipótese de a notificação ser
efetuada através de Aviso de Recepção (AR) terá como termo final a
data de sua postagem no correio. "

No caso dos autos, a fiscalização teve iniCIO com a lavratura do
Termo de Início de Fiscalização em data de 28.10.99, com ciência do autuado
em 29.10.1999. Em sendo de 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos'
trabalho, contados dessa ciência, tem-se que a presente ação 1isca\ ha\1er~a
que ser concluída até o dia 28.12.1999, com ciência do autuado inclusive.

Ocorre que, embora o auto de infração e termo de conclusã.o
tenham sido lavrados no dia 28. 12.1999 - data limite para encerramento dos
trabalhos fiscais, o aQente do Fisco, em desrespeito a norma ditada pelo 9 42

acima transcrito, só etetuou a postagem do auto de intração e demays
documentos no correio no dia 06.1.2000, consoante se verifica da fotocópiia
do AR acostado às fls.09/10. Como o ato administrativo de lançamento é
plenamente vinculado, não pode a autoridade lançadora agir em desacordo
com as normas preestabelecidas, sob pena de nulidade processual.

Assim, considerando encontrar-se plenamente caracterizada a
extemporaneidade da ação fiscal e o conseqüente impedimento do fiscal
autuante, não resta alternativa senão declarar nulo o processo, como manda o
art. 32 da Lei n.2 12.732, de 24 de setembro de 1997.

Isto posto, acosto-me ao parecer tributário referendado pela douta
Procuradoria Geral do Estado, e sou porque se conheça do recurso oficia,,',
negando-lhe provimento, para que se confirme a decisão declaratória de
primeira instância.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é
recorrente CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª \NSTÂNC\A e recorriao OAN\EL
TRANS PO RTE LTOA.

RESOLVEM, os membros da 2ª Câmara do Conselho de Recurso(s
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso o~icia\, negar-\he
provimento, para confirmar a decisão declaratória de nulidade absoluta do
processo, proferida na instância singular, nos termos do voto da relatora e em
consonância com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

• SALA DAS SESSÕES 2ª CÂMARA DO CONSELJ-JO Df
RECURSOSTRIBUTÁRIOS, em Fort za, aos 11 de dezembro do ano 2.001.

Fco.das Chagas A. AlbuQuerQUle
CONSELHEIRO

ascimento Neto
CONSELHEIRO

bJ\.ÃQ-)
irton L. ~as_/

"'---CONSEtHEtRÔ'

Benoni Vieira da silva
CONSELHEIRO

CONSUL TOR TRJBUTÁRJO

Nabo bosa Meira
P ESIDENTE

Elianemuzâ7l111atias
CO .ª RELATORA
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